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REQUERIMENTO I! E S P A C II OADO

X;“Íºªªs ?
EMENTA:

REQUER INFORMACOES E REALILAÇÃG
F ALIZAÇÃO EM IMÓVEL EM
R .FORMA/C(WS'I'RUÇÃO. SITUADO NA Rl A
FELIPE CAMARÃO, N“ 469.

Senhur Presidente

CONSIDERANDO a prerrºgativa cnnstilucional dos

membros do Legislativo cºmo agentes de fiscalização.

C(
cidadãos. acerca de irregularidades constantes em obra na imóvel

“IDERANDO as diveraas denúncias recebidas de

localizado na Rua Felipe Camarão. altura do nº 469, an lailn do nº 300

CONSIDERANDO que o Código de Obras do Município

de Ribeirão Preto dispõe subrc a necessidade de observância de regras
durunlc a execução de obras, em especial atinentes às calçadas. o que há

indícios de que não & endo nbwrvadu. conforme fotus em anexo:

An 13 x unmãu .i.» m,“. mmm“ u: ºcmçu» prepnmmnu— _

mnpiçmmi.m um» "“W.“—icº r Equipnmulmh ,scm procedida ik

i;. A um.—m .“, pmclu ..,—mmao, n lw «mm. :.“ immu—

vamu)» mmh I ..“ mm a.» Xlunhunw. A lim dc gui'mw ,
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»“cgumuw AU» “Amman; da «Hummm. duº pmpncnmdu x mm—
e um WWWWWMM

ungmn» mmo |)ur;|nlu ;] emu ão da nlyrax seni nhrl '

m.:numugâo du mwiu drunhslruídn » rm ncrlcim condições dr
nmhllidadr. wnlulmc «“:;chan dmc ('ódígu send“ vedada uu
null/nun . nda um Irmnuràriu (uma unit-iru de ubra» nu na“
curºu .- dmargu nc nlulcriais de cnnslrugãn. xnho nw Lulu umnm
dm mmm qur mmm. um ., mmm-mv

CONSIDERANDO amda que o Código de Posturas do

Municipio. dispõe que as calçar como espaços públicos integrantes do

s tema viário. devem ser manlidas limpas e desobstruídas pelo Proprietário

e é de responsabilidade do Poder Público zelar Dor sua integridade

An 11 As calçada: da uepaçus ."an públicns_ lm.“ pane a“
smcma Mário e compete ao Poder Público zelar pela sua integridade

nm & gmmm de sua principal funcionalidªde que e perrmlil' :!

nmhxlidudc Unum. de pmmg e abrigar mm .., urhzmu,

prílvcimlmcmcns de mmndidad: pública.
,e“ |“. o propria.-aria do imóvel de frame & calçada e' () respunsável por
cla em wdn a sua exu-máx» mduslveW evenlums impedxmenlm dc

mnbihdadc. Ausência de acessibilidade c possíveis aciucnm

pmuxcadm pela falta de manutenção das mesmas

: 2“ () rtsponsúxcl pcm calçada dexa manlêrla limpa mm.; = mmm.
quando for o caso. não podendo os mslduos pmwnicmcs chlcs ªms

mm uncummhadns &: sarjcla. guia, lem» da rua, boca de lobo uu

terrenos baldios

; 3ª Inclui à (expumahúidudg na eclubihdade dus paxscins dcxcnln na

capnl n obrigamncdzdc do responsável em cduicm rampas dc
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azccsibihdadc nm xcmws das normas técnicas da ABN] na< esquinas
de cmlamcmos »mlins. pcmulindo .; cominmdadc da mobilidndc

ul'hdnil dm pessas» com delíciéncia ou mobilidade redunda

CONSIDERANDO que há dimensionamenlos & parámetros
oficiais a serem observados na cmmruçân dos passeios públicos;

Por todas as considerações supra, solicitamos infºrmações e

ações efetivas urgentes da Prefeitura e das Secretarias responsáveis.

quanto Fiscalização da obm no imóvel situado na Avenida Felipe Camarão.

almra do nº A69. ao lado do imóvel nº 300. no sentido de verificarem >e

estão sendo observados os dlmmes legais, e se as calçadas están

respeitando as dimensões & parâmelros oficiais;

Por wdn cxpnsm. REQUEREMOS à noer Mess. na rum
ngimenlal, depois de ouvido o D. Plenário desta Egrégia cªsa, seja

andado ao Poder Executivo Focal para efetue e Fiscalização e

posteriormente apressnke Informações acerca da problemálica supra
nun-ada.

w

Sala das Fessões. 15 de setembro de 202].
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